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desde que visualizado através do site www.meridiano.sp.gov.br 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.meridiano.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 1849,  DE 09 DE JUNHO DE 2015.
Convoca a VII Conferência Municipal 
de Assistência Social.

 ARISTEU BALDIN, Prefeito Municipal de Meridiano, 
em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes 
para a implementação da Política de Assistência Social 
no Município,

DE C R E T A:

Art. 1º -  Fica convocada a VII Conferência Municipal 
de Assistência Social, a ser realizada no dia 19 de junho 
de 2015, tendo como tema central: “Consolidar de vez o 
SUAS rumo a 2026”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto correrão por conta de dotação própria 
do orçamento do órgão gestor municipal de assistência 
social.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Meridiano, 09 de junho de 2015.

ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL 

                   Registrado em livro próprio, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, afixado no lugar 
público de costume e arquivado junto ao Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 
da sede deste município, na data supra, conforme dispõe 

o § 4º do Artigo 87 da Lei Orgânica deste Município.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: FURTILIO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2015

CARTA CONVITE Nº 001/2015

PROCESSO Nº 001/2015

CONTRATANTE: Regime Próprio de Previdência 
Social de Meridiano

CONTRATADA: Amador Pereira dos Santos - ME

OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de assessoria técnica previdenciária junto ao 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Meridiano – RPPS. 

VALOR: R$ 17.940,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato, ficando 
automaticamente renovado por novos períodos de 12 
(doze) meses, se não for denunciado por qualquer das 
partes, com antecedência de 30 (trinta) dias de sua data 
de vencimento, respeitado o disposto no inciso IV do 
artigo 57 e parágrafo 2º do artigo 58, Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de junho 
de 2015. 

Meridiano/SP, 22 de junho de 2015.

ELZA NOSSE CHAVES MARTINEZ

Presidente - RPPS

Código Localizador: EGEYFBDB
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